
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N° 140/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - 
BA DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
MOVEMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, que entre si fazem, de um lado como 

CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia - BA, com a sede na Travesa 

Professora Helena, s/n, Centro, Estado da Bahia, CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 

13.880.711/0001-40, representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito 

Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652 — BA e do CPF n°. 207.067.153-49 e do 

outro e do outro, a empresa MOVEMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ n°. 21.733.990/0001-47, com sede na Rua Do Calabar, s/n, Bairro 

Centro, Município de Lage - BA, CEP 45.490-000, tendo como Sócia Dilvani Dos Santos, brasileira, 

solteira, comerciante, inscrita no CPF n° 645.940.925-00, portadora da Carteira de Identidade n° 

0482584408 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente 

CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 14.133, de 

01/04/2021, e as Cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme condições e 
especificações do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 
011/2025. 

1.2. A execução seguirá a seguinte dinâmica: 
1.2.1 O fornecimento seá forma parcelada, conforme solicitação das Secretarias; 
1.2.2 Objeto deverá ser executado no local indicado pela Secretaria, expresso na autorização de 

serviço, e deverá ser acompanhada por funcionário da empresa (ou alguém designado 
formalmente); 
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1.2.3 O fornecimento deverá ser iniciado imediatamente após a emissão da ordem de 
fornecimento emitida pelaPrefeitura de Santa Rita de Cássia - BA. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. Estudo Técnico Preliminar 

1.3.3. O Edital da Licitação; 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

2.1 O Contratante pagará à contratada o valor global de: R$ 385.844,20 (TREZENTOS E OINTA E 
CINCO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS), conforme a 
Proposta de Preços, apresentado nos autos do Procedimento de Pregão Eletrônico n° 011/2025. 

ITEM QTD DESCRIÇÃO MARCA V.UNT V.TOTAL 

1 40 

CONJUNTO SEXTAVADO INFANTIL: 6 
CADEIRAS E 1 MESA CENTRAL. MESA: 
CONFECCIONADA EM MDF 18MM; 
REVESTIDA EM FÓRMICA; ACABAMENTO 
ARREDONDADO; ESTRUTURA EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA 
EPÓXI. M EDIN DO:0,68X°, 30X0,38X0,60 
(LXLXPXA); CADEIRA: CONFECCIONADA EM 
MDF 15MM; REVESTIDA EM FÓRMICA; 
ESTRUTURA EM AÇO COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E PINTURA EPÓXI. 
MEDINDO:0,30X0,30X0,60 (LXPXA) ALTURA 
DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DE 34 CM; MESA 
CENTRAL: CONFECCIONADA EM MDF 18MM; 
REVESTIDA EM FÓRMICA; ACABAMENTO 
ARREDONDADO; ESTRUTURA EM AÇO 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO 
E PINTURA EPÓXI. 

MEDINDO:0,55X0,60 (LXA) 

MOVFLEX 
BAHIA! 

SKU: MF079 R$ 1.731,00 R$ 69.240,00

2 400 

CONJUNTO ESCOLAR CJA-03: TAMPO EM 
MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM OS 
CANTOS ARREDONDADOS, ESPESSURA 
15MM COM REVESTIMENTOS SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO 
COM O ACABAMENTO TEXTURIZADO COR 
CINZA, AFIXADO À ESTRUTURA COM 
PARAFUSOS DE 5,0MM DE 0 X 45MM DE 
COMPRIMENTO. PORTA LIVROS EM 
POLIPROPILENO, AFIXADO À ESTRUTURA 
POR REBITES DE REPUXO COM 4,0 MM DE O 
X 10 MM DE COMPRIMENTO E COM O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DA RECICLAGEM. 

MOVFLEX 
BANIA / 

MOV CJA- 
03

R$275,00 R$ 110.000,00 

 POUSTI. 
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PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM AFIXADO POR MEIO 
DE ENCAIXE. COLUNA E TRAVESSA 
LONGITUDINAL EM TUBO OBLONGO 29 X 58 
MM (CH 16), TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 
0 1 1/4 " (CH 16) E PÉS CONFECCIONADOS EM 
TUBO 0 1 1/2" (CH 16). DIMENSÕES 
APROXIMADAS: CJA-03 600 X 450 X 594 MM 
(L X P X A) CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO E AFIXADO À 
ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO. EM 
POLIPROPILENO COPOUMETRO VIRGEM, 
COM O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM E AFIXADO POR MEIO DE 
ENCAIXE. ESTRUTURA TUBULAR 0 20,7 MM 
(CH 14). DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ENCOSTO 396 X 198; ASSENTO 400 X 310; 
ALTURA ATÉ O ASSENTO 350 MM. 
OBSERVAÇÕES: CONJUNTO INDICADO 
PARA JARDIM E PRÉ-ESCOLA. 

RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 1,19 A 
1,42 M DE ALTURA. 

3 400 

CONJUNTO ESCOLAR CJA-04: TAMPO EM 
MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM OS 
CANTOS ARREDONDADOS, ESPESSURA 
15MM COM REVESTIMENTOS SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO 
COM O ACABAMENTO TEXTURIZADO COR 
CINZA, AFIXADO À ESTRUTURA COM 
PARAFUSOS DE 5,0MM DE 0 X 45MM DE 
COMPRIMENTO. PORTA LIVROS EM 
POLIPROPILENO, AFIXADO À ESTRUTURA 
POR REBITES DE REPUXO COM 4,0 MM DE 0 
X 10 MM DE COMPRIMENTO E COM O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DA RECICLAGEM. 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM AFIXADO POR MEIO 
DE ENCAIXE. COLUNA E TRAVESSA 
LONGITUDINAL EM TUBO OBLONGO 29 X 58 
MM (CH 16), TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 
0 1 1/4" (CH 16) E PÉS CONFECCIONADOS EM 
TUBO 0 1 1/2" (CH 16). DIMENSÕES 
APROXIMADAS: CJA-04 (L X P X A) 600 X 450 
X 644 MM. CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO E AFIXADO À 
ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO. EM 
POLIPROPILENO COPOLIMETRO VIRGEM, 
COM O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM E AFIXADO POR MEIO DE 
ENCAIXE. ESTRUTURA TUBULAR 0 20,7 MM 
(CH 14). DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ENCOSTO 396 X 198; ASSENTO 400 X 350; 
ALTURA ATÉ O ASSENTO 380 MM. 
OBSERVAÇÕES: CONJUNTO INDICADO 

MOVFLEX 
BAHIA! 

MOV CJA- 
04 

R$ 280,00 R$ 112.000,00 
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PARA O ENSINO FUNDAMENTAL. 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 1,33 A 
1,59 M DE ALTURA. 

4 10 

MESA ACESSÍVEL - PARA PESSOA EM 
CADEIRA DE RODAS: TAMPO DA MESA EM 
MDF BRANCO 15MM. LATERAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL EM TUBO DE 
AÇO 29X58MM EM CHAPA 16 (1,5MM). 
TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO DE AÇO 
31,75MM (1 1/4") CHAPA 16 (1,5MM). PÉS EM 
TUBO DE AÇO 38MM (1 '/2") EM CHAPA 16 
(1 ,5MM). FECHAMENTO COM PONTEIRAS E 
SAPATAS EM POLIPROPILENO INJETADAS 
NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, 
DIÂMETRO 4,8MM, 

COMPRIMENTO 16MM. 

MOVFLEX 
BAHIA! 

MOV MA- 02 R$ 390,42 R$ 3.904,20 

5 30 

CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP-01 - 
COMPOSTO POR UMA MESA RETANGULAR 
E UMA CADEIRA. DESCRIÇÃO: MESA 
INDIVIDUAL COM TAMPO EM MDP OU MDF, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE 
INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO, 

PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, 
REVESTIDO NAS DUAS FACES EM 
LAMINADO MELAMINICO BP, MONTADO 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
DIMENSÕES: ALTURA DA MESA: 76 CM. 
TAMPO DA MESA RETANGULAR: MEDINDO: 
1200X650X760, CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO; ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO 20,70 ACABAMENTO COM 
PONTEIRAS CINZAS. MEDINDO: ASSENTO 
430X400 ENCOSTO 198X396 ALTURA ATÉ O 
ASSENTO 460. 

MOVFLEX 
BAHIA/ 

MOV CJP-
01 R$ no,00 Rs 14.700,00 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRA - 
REFEITORIO COM 10 LUGARES. COMPOSTO 
DE MESA E 10 CADEIRAS TAMANHO 
INFANTIL. A MESA DEVE SER COMPOSTA 
POR TAMPOS MODULARES FABRICADA EM 
ABS INJETADO DE ALTO IMPACTO, 
FORMADO POR 4 MÓDULOS QUE SE FIXAM 
À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES, 
SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA 
MESA (2 DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES 
CENTRAIS POR MÓDULO E 4 PARAFUSOS 
POR MÓDULO. APÓS MONTADA A MESA 
MEDE 240X80MM E TEM 590MM DE ALTURA. 
A ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR 
UM QUADRO FABRICADO EM TUBO DE AÇO 
1010/1020 DE SEÇÃO 20X4OMM COM 1,2MM 
COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS E 2 
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CABECEIRAS. AS PERNAS DEVEM SER 
FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 
1010/1020 0 
.1/2"X0,9MM DE PAREDE E ENCAIXADAS 
SEM O USO DE PARAFUSOS. NA 

MOVFLEX 
BAHIA! 

SKU: MF074 R$ 1.900,00 R$ 76.000,00 

EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA PÉ 
EXISTE DE UMA SAPATA COM REGULAGEM 
DE ALTURA PARA NIVELAMENTO DA MESA, 
FABRICADA EM POLIPROPILENO. TODAS AS 
PEÇAS METÁLICAS QUE COMPÕE A MESA 
RECEBEM TRATAMENTO ANTICORROSIVO 
E PINTURA EM TINTA EPDXI. CADEIRA COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA 
PLÁSTICA VIRGEM OU EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO POLIDO. ASSENTO UNIDO A 
ESTRUTURA POR MEIO DE 4 (QUATRO) 
CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS, 
QUE ACOMODAM PARAFUSOS PARA 
PLÁSTICO FL DE DIÂMETRO 5X30 MM 
FENDA PHILLIPS. POSSUI TAMBÉM A 
BORDA FRONTAL ARREDONDADA PARA 
NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA 
DO USUÁRIO. ENCOSTO UNIDO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS 
CAVIDADES POSTERIORES QUE SE 
ENCAIXAM À ESTRUTURA METÁLICA, 
TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS 
INJETADOS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO NA COR DO ENCOSTO, 
DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES 
OU PARAFUSOS. ESTRUTURA DO ASSENTO 
E ENCOSTO FORMADOS POR DOIS PARES 
DE TUBO MEDINDO 7/8 COM ESPESSURA 
DE 1,2MM QUE FAZEM A INTERLIGAÇÃO DA 
BASE DO ASSENTO COM OS PÉS. DUAS 
TRAVESSAS HORIZONTAIS DE LIGAÇÃO E 
SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO TAMBÉM EM 
TUBO DE SECÇÃO REDONDO 7/8 
ESPESSURA DE PAREDE 1,2MM, TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM 
TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA A 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA E SOLDADOS ATRAVÉS DO 
SISTEMA MIG. MESA COM 04 PÉS EM TUBO 
REDONDO 1.1/4 NA 1.2, TODO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, 
FABRICADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
DE TERMOPLÁSTICO . TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS 
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DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA 

E SOLDADO ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. COR 
DA ESTRUTURA: BRANCA, PRETA OU CINZA. 

Valor total: R$ 385.844,20 (TREZENTOS E OINTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E 
QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS). 

Parágrafo Primeiro: O preço compreende a todos os custos diretos e indiretos da execução do 
contrato,tais como tributos, fretes, insumos, encargos previdenciários e trabalhistas etc. 

Parágrafo Segundo: Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, 
cujadata-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §70 da Lei n° 
14.133/2021. 

a) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

b) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

c) Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

d) Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

e) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Parágrafo Terceiro: Poderá haver revisão de preços para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecidano contrato. 

Parágrafo Quarto: Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste ou revisão 
acompanhado das respectivas comprovações, memória de cálculo, ou outros documentos 
equivalentes, os quais, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do 
instrumento pertinenteao reajuste ou revisão contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIA. 

A despesa do contrato neste exercício ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade Orçamentária: 02.06.001 — Fundo Municipal de Educação 
• Projeto de Atividade: 12.365.13.2.008 GESTÃO DAS AÇÕES DE ENSINO INFANTIL-PRÉ ESCOLA 

Assinado de forma digital por 
MOVEMOBILE INDUSTRIA E 
COAAERQO DE MOVEIS 
LTDA21733990000147 
VerSão do Adobe Acrobat 
Reader:2025.001.20756 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

• Projeto de Atividade: 12.361.13.2.009 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ENSINO 
FUNDAMENTAL 

• Projeto de Atividade: 12.365.13.2.059 GESTÃO DAS AÇÕES DE ENSINO INFANTIL-CRECHE 

• Projeto de Atividade: 12.361.13.2.109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO EM TEMPO 
INTEGRAL-ENSINO FUNDAMENTAL 

• Projeto de Atividade: 12.365.13.2.110 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO EM TEMPO 
INTEGRAL-PRÉ ESCOLA 

• Projeto de Atividade: 12.365.13.2.111 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO EM TEMPO 
INTEGRAL-CRECHE 

• Elemento de Despesa: Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

• Fonte: 1 569 0000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 
• Fonte: 1 542 0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAT 
• Fonte: 1 500 1001 - Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 
• Fonte: 1 550 0000 - Transferência do Salário-Educação 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e 
estarão inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos 
previdenciários, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente 
dos serviços, objeto deste instrumento. 

4.2. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

4.3. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, em até xxx 
(xxxxxxxx) dias, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) 
pelosetor de liquidação do Município. 

4.4. Poderá haver antecipação de pagamento quando estritamente se observar o disposto Art. 145, 
§1°,Lei n° 14.133/2021. 

4.5. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos 
serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas 
com materiais e insumos, e 60% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos serviços aqui 
estipulados. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
nesteContrato; 
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b) Executar o objeto de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência 
mantendotodas as condições de qualidade originais; 

c) Atender prontamente as Ordens de serviço, expedindo a competente nota Fiscal. 

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência, 
imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do 
objeto. 

e) Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa por parte 
desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do 
serviçopúblico; 

f) Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no contrato; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificaçãoexigidas na Licitação; 

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e comerciais, 
resultantes da execução do contrato; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante; 

j) Indicar 01 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a contratante; 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato. 

6.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução 
do objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência. 

6.3. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor especialmente 
designado. 

6.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidasna licitação; 

CLÁUSULA SÉTIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação,suplernentação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
7.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaçãoenviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos 
que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n°14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 13.11. Os débitos 
do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/MEn° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A fiscalização do contrato será exercida pela fiscal de contrato, Sr.° Thayane Augusto da Silva 
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Reis, Portaria n° 034/2025. 

8.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

8.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

8.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário; 

8.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

Assinado de roma digital 
por MOVEMOBLE 
INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS 
LTDA2I 733990000147 
Versá° do Adobe Acrobat 
Reader: 2025.00120756 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri°, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimentode obrigações. 

8.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

8.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 

8.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo de vigência do contrato, devendo ser 
acompanhadas e fiscalizadas pela servidora designada para esse fim, nos termos do Art. 117 da Lei 
Federal 14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva execução mensal do objeto; 
9.2. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a contratante poderá notificar a 
contratada solicitando o saneamento das irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, 
com a aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorraantes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em leipara a continuidade da execução contratual. 

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
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rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.5.3. Indenizações e multas. 

10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput,da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA CESSÃO, DA SUBCONTRATAÇÃO OU DA TRANSFERÊNCIA: 
11.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência no 
todoou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS RESPONSABILIDADES 
12.1. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, inda, por quaisquer prejuízos 
que sejam causados ao contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
12.2. A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidadecom as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação exigidas. 

12.3. O Contratante não responderá por qualquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a 
legislação tributária trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução deste 
contrato. 

12.4. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da contrata, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

13.1 Constitui encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

14.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 3 meses, de 13 de outubro de 2025 ate 31 de 
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dezembro de 2025, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua 
eficácia, conforme preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundasdo presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
um sdiefeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

ia 

Santa Rita de Cássia - BA, 14 de outubro de 2025. 

JOSE BENEDITO Assinado de forma 
ROCHA digital por JOSE 
ARAGAO:2070671534 BENEDITO ROCHA 
9 ARAGAO:20706715349 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia/BA 

CONTRATANTE 
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PREGÃO =IRÓNICO N° 011,2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074/2025 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato no. 140,2025- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
Empresa MOVEIVIOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LIDA, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ n°. 21.733.990/000147; Objeto: Contrafação de empresa para fornecimento 
de mobiliário escolar, visando atender as necessidades do município de Santa Rita de Cássia — 
BA; Valor global: RS 385.844,20 (trezentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e 
quatro reais e vinte centavos); Vigência: de 14 de outubro 2025 até 31 de dezembro de 2025; 
Fonte de Recursos: Fonte: 1 569 0000 - Outras Transferências de Recursos do F/sIDE • Fonte: 1 
542 0000 - Transferências do FUNDEB - Compl~ntação da União — VAAT • Fonte: 1 500 
1001 - Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino • Fonte: 1 550 0000 - Transferência do Salário-Educação; Assinam: José Benedito 
Rocha Aragão pelo município e Dilvani Dos Santos pelo Contratada

Santa Rita de Cássia-BA, 14 de outubro de 2025. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

• 

Ano )0"7! ,
bro do 2025 
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Portal Nacional de Contratações Públicas a*. Entrar 
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Contrato n° 140/2025 
Ultima atualização 25/11/2025 

Local: Santa Rita de Cássia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 7- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 074-2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 25/11/2025 Data de assinatura: 14/10/2025 Vigência: de 14/10/2025 a 31/12/2025 

id contrato PNCP: 13880711000140-2-000076/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

id contratação PNCP: 13880711000140-1-000059/2025 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 385.844,20 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 21.733.990/0001-47 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: MOVEMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Histórico 

Evento Nome ‘; 

Inclusão - Contrato 

5 I, 

< Voltar ) 

1-1 dei itens 

Data/Hora do Evento» Justificativa ;•, 

25/11/2025 - 10:52:09 Exigência Legal 

Página: 1 
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PORTARIA N° 034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art 63 da Lei Orgãnica do 
Município, assim como a Lei Federal n° 14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Municipio. os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III — Evernar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municipio de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital lUEL8IPB-8KWW1H5-NZFKDJSB-BEJOGZQD 
Versão eletrônica disponível em: https:/lcloem.orabribalsentaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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Travessa Professou] Helena, s/n - Centro - Slk:httpilaantantadeousia.ba.gov.br - Santa Rita de Cássia - Ra - CEP: 47.150~ 

1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2— Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológ 
cuidando para que o valor do contrato ntio seja aiterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passiveis de penalidade; 

4 — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

8— Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7— Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograrna fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

.4110 '025 

idLICI TO de. 202.5 
Página 21 

Certificação Digital: lUEL81P13-8KW7111H5-NZFKDJSB-BEJOGZOD 
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/sentaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - PCP Brasil 
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10 — Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 — Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16— Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 — Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectiv' os termos 
aditivos (verificar a existência de passiva' subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 

Certificação Digital: lUEL8IP8-8KWW1H5-NZFKDJS0-BEJOGZQD 
Versão ~Irónica disponível em: httpsilcbemorg.bribalsentartladecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que inalttli a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realinados, em consonãncla 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercido da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22— Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corri a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 — Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais 'frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 

Certificação Digital: lUELBIPB-8KWTU1H5-NZFKDJSB-BEJOGZQD 
Versão eletrânica disponível em: htipsildoem.org.bribalsentaritadecassie 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 



• 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Tratemi Profeesora Helena, ev'n - Centro - Site: Idtp://santdritedeeassiiikgov.tir - Santa Rita de Cite` ita - Ba.. CEP: 4*.7504;00 

Ecliç.jib 1475. Ano 125 
OQ cic lancro cfr 2025

Página 24 

27— Se manter informado com relação aos prazos com o responsável peio envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal elou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer Ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municípios — TCM; 

29 — As decisões e providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30.. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

certificação Dai" 1UEL811213-8KW1V1H5-NZFKDJS8-8EJOGZQD 
Versão eletrônica disponível em. nãos/Moem org bribalsenteritadecassie 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200! de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 
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PORTARIA N° 035 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para Gestores 
dos contratos celebrados pelo Municipio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Organica do Município, assim 
como a Lei Federal n° 14133/2021, resolve: 

Art 10 Designar corno Gestores dos contratos celebrados pelo Município, os seguintes 
servidores; 

I - Lindomar Castilho Alves de Souza, (Chefe da Divisão de Recursos Humanos) 
corno Gestor dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Marcos Velório Mauricio, (Chefe da Divisão de Manutenção de Unidades de 
Ensino) como Gestor dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 

III - Jássica Guedes Dias Lima, (Diretora do Departamento de Projetos e Urbanismo), 
corno Gestora dos contratos de obras públicas; 

IV - Joio Guedes do Amaral, (Diretor do Departamento de Recursos Humanos) corno 
Gestor das demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publIcaçâo. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

José Sen 910
Prefeito Munidos' 

Ce_raficaçâo DigitaL lUEL8IPB-8KW1111H5-NZFKDJSB-BEJOGZQD 
Versão eletrônica disponível em: httpsildoemorg.bribelsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2200-2/200? de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira P Brasil 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/09/2025 17:05 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20254813767 

RAZÃO SOCIAL 

MOVEMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LT1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

122.170.593 

CNPJ 

21.733.990/0001-47 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/09/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpi 



Prefeitura Municipal de Laje 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CENTRO - LAJE - BA CEP: 45490-000 

~Nd CNPJ: 13.825.492/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000146/2025.E 

Nome/Razão Social: MOVEMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Nome Fantasia: MOVFLEX BANIA 

Inscrição Municipal: 00306 CPF/CNPJ: 21.733.990/0001-47 

Endereço: RUA DO CALABAR, S/N 

CENTRO LAJE - BA CEP: 45490-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

* * * * * * Ir * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * ** * * * * * * * * * 

**** * * * * * * * * * * ** ** * ** *** * * * * * * * * * * * * ********** **** ** ******** * * * * * ************** ******* *************** ***** * ** * * * * 

Esta certidão foi emitida em  01/08/2025  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 30/10/2025 

*Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 5600011270930000002746090000146202508014 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://laje.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 01/08/2025 às 15:11:02 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOVEMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ: 21.733.990/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:13:27 do dia 19/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/02/2026. 
Código de controle da certidão: 2E7B.64A9.87FF.1F66 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



25/09/2025, 11:27 Consulta Regularidade do Empregador 

AI 
CAIXA ECONÕr'.,

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.733.990/0001-47 

Razão 
MOVEMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Social: 
Endereço: R DO CALABAR 1 / CENTRO / LAJE / BA / 45490-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/09/2025 a 14/10/2025 

Certificação Número: 2025091510462260440189 

Informação obtida em 25/09/2025 11:27:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrUpages/impressao.jsfásessionid=DNXA530Wq2rcH9ou92uGRp14y1E9EQNj4j7a9bTO.cdpcaplIx204_sic... 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MOVEMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 21.733.990/0001-47 

Certidão n': 44099913/2025 

Expedição: 01/08/2025, às 15:17:11 

Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MOVEMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 21.733.990/0001-47, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 


